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LEI 100 de 28 de agosto de 2018. 
 

 

Dispõe sobre a ratificação da alteração e reforma 
do Contrato e Estatuto do Consórcio de 
Transparência na Gestão Pública Municipal - CTM 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA (BA), FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica ratificada a alteração do contrato e estatuto do CONSÓRCIO DE 
TRANSPARÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL – CTM, aprovada pela Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada 07 de novembro de 2017, conforme a Ata nº 001, anexa. 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 28 de agosto de 2018. 
 

 

Silvio Mário Alves Almeida 
Prefeito Municipal 
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